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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

OF.CAM.NQ 023/92. Erechim, RS., 08 de abril de 1992.

Senhora Presidente:

Na oportunidade em que cumprimentamos Vossa Exce-
ência e aos Nobres Senhores Vereadores, vimos por intermédio deste,
encaminhar, para apreciação em regime de Urgência, Urgentissima, Pro-
jeto de Lei NQ 017/92, que a Celebração' de Contrato com a RBS-TV Gaú-
~ha, a Abertura de Crédito Especial no valor de Cr$ 34.000.000,00 e
~á outras providências.

Colhemos o ensejo para reiterar a Vossa Excelên-
ia e Senhores Vereadores nossas cordiais saudações.

EXMA. SRA.

POLETTO FARINA
• PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO
STA

- / P.

Atenciosamente

Prefeito Municipal

\@~ ENCAMINHE - SE 'A

~ .. i (OMISsAo DE JUSTiÇA E R(O., çÀó
-.:.~ E 10 ABRIL 92~. '. %b--------- ..-.- (1;1 1 .•.••...

~i.;:~..~ I. ~~'~.. .. ~
'. ~ - ..__ ...._.~--.. ~

: PRESIOENTIi

CAMARA MUNICIPAL DE ERECHIM
ii l' " a v A DO

~~
CARLINDA POLETTO FARINA

Pr •• ldonlo



T. 10 - Fica o Poder Execut Ivo Municipal devidamente autorizado
a contratar com a RBS-TV Ga~cha, atrav~s da Televis~o
Alto Uruguai S.A.,para a apresentaç~o, ao vivo, direto
de Erechim, do Programa Jornal do Almoço, no dia 02
de maio de 1992.

T. 30 - O valor do contrato ~ de Cr$ 34.000.000,00 (trinta e
quatro milh5es de cruzeiros), que ser~ atendido com a
abertura do seguinte Cr~dito Especial:
10 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICipIO

01 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICiPIO
03070212.061-Promoç~0 do Munic{pio, atrav~s da apresen-

taç~o, ao vivo, do Programa Jornal do
Almoço direto de Erechim.

3.1.3.2.00-0utros Serviços e Encargos Cr$ 34.000.000,00

------------------------------ -_._-------- .. -- -

al~m ele
NACIO-

DE CONTRATO
ABERTURA DE
VALOR DE

DÁ OUTRAS

AUTORIZA A CELEBRAÇÃO
COM A RBS - TV GAúCHA, A
CRÉDITO ESPECIAL NO
CR$ 34.000.000,00 E
PROVIDÊNCIAS.

OJETO DE LEI No 017/92.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

T. 20 - O objet Ivo do evento visa divulgar o Munic{pio,
comemorar seus 74 anos, a VII FRINAPE e V FESTA
NAL DO CHIMARRÃO.

T. 40 - Para atender o Cr~dito autorizado na presente Lei, ser-
vir~ de recurso a redu~~o da seguinte Dotaç~o
Or"ç:ament~I~ i a ~
10 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICipIO

01 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICiPIO
99999999 - Reserva de Contingincia Cr$ 34.000.000,00

• 50 - Esta Lei entrar~ em vigor na data de sua publ icaçio,
revogadas as disPo5iç~e~ em contr~rio.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM, RS., 08-5- ABRIL DE 1992.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

JUS T I F I C A T I V A

Os grandes eventos da Comunidade, devem ser
ivulgados. Sem d~vida a FRINAPE e a FESTA NACIONAL DO CHIMARR~O

-io acontecimentos que congregam a famil ia Erechinense, promovem
desenvolvimento do Munic{pio e geram retorno de receitas que

evertem em benef{cio do bem comum.

Cumpre ao Poder P~bl ico incent ivar as iniclat ivas
e Estimulam o Progresso, ativam o Comércio, dinamizam a

- d~stria, intensificam a Prestaçio d~ Serviços e revital Izam a
ropecuá''".ia.

Esta programaçio tem grande alcance nio 56 por
abrir todo o Estado, como também por atingir além fronteiras,
ia 56 ao Estado de Santa Catarina, como aos Paises vizinhos. '05
e virem o programa saberia que Erechim oferece oportunidade

ara invest imentos possibil itando a geraçio de novos empregos e
elhores condi~ies de vida para a nossa gente.

Sendo os SenhorES Vereadores a s{ntese do prciprio
vo, SEm d~vidas, seria sens{veis ao nosso apelo comungando de
ssa idéia.

Atenciosamente

ELor JOÃO ZANE LA
Prefeito Municipal



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
Poder Legislativo

N Q. 023/92
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 017/92

AUTORIZA A CELEBRAÇÃO DE CONTRATO
COM A RBS-TV GAÚCHA; A ABERTURA 1
DE CR~DITO .ESPEtIAL NO VALOR DE 1. ,Cr$ 34.000.000,00 E DA OUTRAS PRO
VIDtNCIAS.-

RELATOR: C2MI.SSÃO DE JUSTiÇA E REDA
ÇAO.

PARECER:CONSTITUCIONAL

Encaminhamos ao Plen~rio, para sua tramitaç~o 1

A COMiSSÃO DE JUSTiÇA E REDAÇÃO, est~ recebendo
s maos da Sra. Presidente do Poder Legislativo, PROJETO DE LEI 1
- U~IVO Nº 017/92, em regime de urg~ncia Urgentfssima, versandol
autor izaç~o par.a cel ebraç~o de Contrato com a TV-GAÚCHA, no va-
de Cr$ 34.000.000,00, e ~bertura de cr~dito especi.~I, dando ou

as provid~ncias, para emiss~o do respectivo PARECER.,. ~Na anal ise da documentaçao anexada, opinamos pe
sua CONSTITUCIONALIDADE, pois a mesma est~ ai icerçada na Legis-
>~o vigente.
- ina I.

Sala das Comiss~es, 13 de Abri I de 1.992

CÂMARA MUNICIPAL DE ERECHIM
.\ l' i•.O V A o O

neul),:.L': ...J) .....l~..6RJ...L.1 19.9.2....
1'. "- \'Jo~_ --.' ---.----'" ""'CAR~i~OA POLETl o FARINA

Presidente



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
Gabinete da Presidência

032/92 - CM Erechim, Rs 14 de Abri I de 1.992

Senhor Prefeito~

,.
Ao cumprimenta-lo, cordialmente, vimos

por me io do presente, Ievar ao conhec imento de Vossa Exce
I~ncia, que em data de 13 de Abril de 1.992, reuniu-se Or
din~riamente Esta Casa de Representaç~o Popular, e na oca
si~~ tramitaram na pauta da ORDEM DO blA, PROJETOS DE LEI
de' origem do Executivo, abaixo .relacionados e ancx~dos ao
presente, para os devidos fins.

A CELEBRA.,.DE CREDI-
OUTRAS PRO

- PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 017/92 - AUTORIZA
çÃO DE CONTRATO COM A RBS-TV GAÚCHA, A ABERTUR~
TO ESPECIAL NO VALOR DE Cr$ 34.000.000,00, E DAVIDÊNCIAS. .
APROVADO POR MAIORIA DE VOTOS.
PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 018/92 - . AUTORIZA A
DE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE Cr$ 3.500.000,00,
TRAS PROVIDÊNCIAS.
APROVADO POR UNANIMIDADE.

ABERTURA,.
E DA OU-

Atenciosamente

W-:UD;'~~I:
_ :..;~_ _ .....................•.. __ .

- CA"LINOA POl.ETTO FARIHA
PreslcSent.

Sendo o que se oferece' para o momento,/
colhemos o ensejo para renovar os votos de estima e consi-deraç~o.

Exmo. Sr.
Bel. ELOt JOÃO ZANELLA
DO. Prefeito Municipal
Nesta



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
_EI No 2405, DE 16 DE ABRIL DE 1992.

AUTORIZA A CELEBRAÇÃO
COM A RBS - TV GAuCHA, A
CRÉDITO ESPECIAL NO
CR$ 34.000.000,00 E
PROVIDÊNCIAS.

DE CONTRATO
AS ER TUI~A DE
VALOR DE

DÁ OUTRAS

ELOI JOÃO ZANELLA, Prefeito Municipal de Erechim,
~stado do Rio Grande do Sul, FAÇO SABER, em cumprimento ao
:isposto no Artigo 64, INCISO V da Lei Orginica do Munic(pio, que

Poder Legislativo Municipal aprovou.e eu sanciono e promulgo a
egui nt e Le i :

- T. 10 - Fica o Poder Execut ivo Municipal devidamente autorizado
a contratar com a RBS-TV Ga~cha, através da Televisio
Alto Uruguai S.A.,para a apresentaçio, ao vivo, direto
de Erechim, do Programa Jornal do Almoço, no dia 02
de maio de 1992 •

. T. 20 - O objetivo do evento visa divulgar o Munic(pio,
comemorar seus 74 anos, a VII FRINAPE e V FESTA
NAL DO CHIMARRÃO.

além de
NACIO-

~ T. 30 - O valor do contrato é de Cr$ 34.000.000,00 (trinta e
quatro milhBes de cruzeiros), que ser~ atendido com a
abertura do seguinte Crédito Especial: .

10 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICiPIO

01 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICiPIO

030702i2.06i-'PI~ClmCld~o .,do Mun i c (p i D, atl~avés da apres<;.'n-
taç~o, ao vivo, do PrDgrama Jornal de
Almoço direto de Erechim.

3.i.3.2.00-0utros Serviços e Encargos Cr$ 34.000.000,00

40 Para atender o Crédito autorizado na presente
vir~ de recurso a reduçio da seguinte
Orç<.,lllentári a:

Lei, ser-
Dotaç:io

~

RR"""""------------ _

---_._. ---.- --~--_._-----



:STADO DO RIO GRANDE DO SUL

EFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

- nt.Lei No 2405/92-fl.2)

10 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICípIO
01 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICíPIO

99999999 - Reserva de Cont ingência Cr$ 34.000.000.00

50 - Esta Lei entrari em vigor na data de sua publ icaçio.
revogadas as disposlç5es em contr~rio.

ABRIL DE 1992.

ELOI JOÃO ZANE~ A
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM. RS ••

IPE DE MAR I
de Administraç:ão

.- - - ._._._-----------
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